REQUERIMENTO

(Da Sra. Benedita da Silva)

Requer a distribuição do Projeto de Lei nº 7.792, de 2010, à Comissão de Cultura.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 32, inciso XXI, alínea a; inciso XVIII, alínea a e 139, inciso II, alíneas c; e 140, caput do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja revisto o despacho inicial ao Projeto de Lei nº 7.792, de 2010, de autoria do Senador Inácio Arruda, que “acrescenta art. 143-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre aposentadoria por idade de repentistas, e dá outras providências”, para que a distribuição da matéria inclua a Comissão de Cultura e a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público.
JUSTIFICAÇÃO
A referida proposição, aprovada pelo Senado Federal, teve despacho na Câmara dos Deputados para uma única comissão de mérito, a saber a Comissão de Seguridade Social e Família.
A despeito de a proposta tratar de direitos previdenciários para essa categoria específica de trabalhador, é importante que ela também seja discutida sob outra égide: da proteção da produção e trabalho artístico em sua totalidade.
O projeto de lei caracteriza o repentista como o “profissional que utiliza o improviso rimado como meio de expressão artística cantada, falada ou escrita, compondo de imediato ou recolhendo composições de origem anônima ou da tradição popular” e, do mesmo modo, os “os cantadores e violeiros improvisadores; os emboladores e cantadores de Coco; poetas repentistas e os contadores e declamadores de causos da cultura popular; e os escritores da literatura de cordel”.

Nesse sentido, é meritória por prever o reconhecimento desse singular trabalhador da cultura popular brasileira.

No entanto, não resta claro se a proposta afronta a isonomia em relação a outras categorias de artistas que exercem suas atividades em condições assemelhadas, cuja atividade se revela tão importante para a disseminação e preservação da identidade cultural do país quanto à desempenhada pelos repentistas e cordelistas, sem nenhum descrédito à importância de todos.
Portanto, entendo ser indispensável a análise da matéria pela Comissão de Cultura, bem como pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público.
Sala das Sessões, em      de maio de 2013.
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